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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 41, de 24 de JULHO de 2019.

Delibera pela indicação de representante do CMDCA para compor Comissão Bolsa Agente de Cidadania de Toledo-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 24 de julho de 2019, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, Toledo – Paraná;
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, a indicação de dois representantes para compor a Comissão Bolsa Agente de Cidadania, conforme segue:
I – Representante Titular - Keila Daniela Mariano Bet.
II – Representante Suplente – Bruna Tereza Pereira.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando a Resolução nº 22, de 23 de maio de 2018.
Toledo, 24 de julho de 2019
CINTHIA REGINA BRUN
Presidente do CMDCA

Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 29 de julho de 2019, Edição nº 2.368, Página 14.
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